
 

CÂMARA   DOS   DEPUTADOS 
 

 

 

REQUERIMENTO 

 

Senhor Presidente, 

Em face da declaração de prejudicialidade do PL nº 2.220, de 1999, 

venho a Vossa Excelência para requerer a apensação do PL nº 46, de 2007, de 

minha autoria, ao PL nº 1.210, de, nos termos do art. 142, caput e parágrafo único, 

e do art. 143, II, b, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, por tratarem de 

matéria correlata, ou seja, alterações na Lei nº 9.504, de 1997 – Lei das Eleições. 

Respeitosamente, 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2007. 

 
 

Deputado FLÁVIO DINO 
 (PCdoB/MA) 

 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ARLINDO CHIGNALIA JÚNIOR 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
NESTA  


